
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ao Senhor 

Prefeito Municipal acerca de problemas 

relacionados à folha de pagamento dos Agentes 

de Desenvolvimento Infantil (ADIs) do 

município. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, requeremos que seja 

enviado ofício ao Senhor Prefeito Municipal solicitando informações sobre problemas 

relacionados à folha de pagamento dos Agentes de Desenvolvimento Infantil (ADIs) do 

município. 

Diversos servidores da educação municipal, especialmente ADIs, vêm relatando 

graves inconsistências em suas folhas de pagamento, incluindo casos em que não houve 

qualquer depósito no mês corrente. As denúncias recebidas incluem descontos indevidos e 

pagamentos incorretos sem justificativa clara, atestados médicos contabilizados como falta 

(impactando a remuneração dos servidores), alteração no valor da assistência médica sem 

aviso prévio (dificultando o planejamento financeiro dos trabalhadores), cobrança indevida 

de empréstimos (com valores descontados sem a autorização dos servidores), descaso e 

falta de atendimento adequado para esclarecimento dessas questões. 

Diante da gravidade das alegações e do impacto direto sobre a vida financeira 

dos servidores municipais, é fundamental obter esclarecimentos urgentes sobre os 

seguintes pontos: 

1. Quais são os critérios adotados para os descontos identificados nos holerites dessa 

categoria de servidores? 

2. Houve alguma alteração recente na política de descontos aplicáveis aos ADIs? Caso 

afirmativo, quando e por qual motivo? 

3. Há registros de falhas ou inconsistências no sistema de pagamento que possam ter 

gerado descontos indevidos ou a ausência de pagamento? 

4. Quais medidas estão sendo adotadas para corrigir eventuais equívocos e restituir 

valores descontados indevidamente? 

 

Aguardamos, dentro do prazo de 15 dias, esclarecimentos para os 

questionamentos acima, bem como a normalização no pagamento dos servidores. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 03 de fevereiro de 2025 

 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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